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PORTARIAS  E  RESOLUÇÕES

Portaria GSE/ADM Nº 0307/2004  Teresina(PI), 30 de setembro de 2004

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – PRORROGAR pelo prazo de 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria GSE/ADM
nº 0271/04, de 24.08.2004, que constitui comissão de sindicância para apurar denúncias
envolvendo a Unidade Escolar Tarciso Pereira e Silva.

II – A Presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO  DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO

PIAUÍ, em Teresina (PI), 30 de setembro de 2004.

Antonio José Castelo Branco Medeiros
Secretário da Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº 0308/2004                Teresina(PI), 30 de setembro de 2004

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – PRORROGAR pelo prazo de 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria GSE/ADM
nº 0276/04, de 27.08.2004, que constitui comissão de sindicância para apurar denúncias
envolvendo a Unidade Escolar Auristela Soares.

II – A Presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO  DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO

PIAUÍ, em Teresina (PI), 30 de setembro de 2004.

Antonio José Castelo Branco Medeiros
Secretário da Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº 0309/2004 Teresina(PI), 30 de setembro de 2004

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – PRORROGAR pelo prazo de 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria GSE/ADM
nº 0274/04, de 25.08.2004, que constitui comissão de sindicância para apurar denúncias
envolvendo a Unidade Escolar Tarciso Pereira e Silva.

II – A Presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO  DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO

PIAUÍ, em Teresina (PI), 30 de setembro de 2004.

Antonio José Castelo Branco Medeiros
Secretário da Educação e Cultura

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ
RESUMO DAS RESOLUÇÕES, DELIBERAÇÕES E PORTARIAS

RESOLUÇÃO Nº 001/2004 aprovada em 07/04/04. Suspende os efeitos da Resolução
CEE/PI nº 055/2003,
até ulterior deliberação, atendendo decisão judicial.

RESOLUÇÃO Nº 002/2004 aprovada em 14/04/04. Reconhece, por  05 (cinco) anos, o
CURSO DE
LICENCIATURA EM QUÍMICA, oferecido pela UESPI, campus Pirajá, na cidade de
Teresina.

RESOLUÇÃO Nº 003/2004 aprovada em12/05/04. Autoriza por cinco anos o
funcionamento do COLÉGIO

ÊXITO, rede privada, Município de Parnaíba, para ministrar o curso de Técnico em
Enfermagem.

RESOLUÇÃO Nº 004/2004 aprovada em 26/06/04. Reconhece, por cinco anos, o Curso
Superior
Seqüencial de Formação Específica em GEOGRAFIA DO TURISMO, oferecido pela
UESPI, campus
Pirajá, em Teresina.

RESOLUÇÃO Nº 005/2004 aprovada em 20/05/04. Autoriza por cinco anos, o
funcionamento da U. E. SÃO
SEBASTIÃO, rede estadual, Município de Tanque do Piauí, com o Ensino Fundamental
de 1ª a 8ª série
regular.

RESOLUÇÃO Nº 006/2004 aprovada em 09/06/04. Renova por cinco anos, a autorização
de funcionamento
da U. E. TIO PATINHAS, rede privada, Teresina, para ministrar o Ensino Fundamental
de 1ª a 4ª série,
regular.

RESOLUÇÃO Nº 007/2004 aprovada em 09/06/04. Autoriza por cinco anos o
funcionamento do
EDUCANDÁRIO BÔNUS, rede privada, Água Branca, com a Educação Infantil, o
Ensino Fundamental de
1ª a 8ª série regular e o Ensino Médio regular.

RESOLUÇÃO Nº 008/2004 aprovada em 09/06/04. Autoriza por cinco anos o
funcionamento do
EDUCANDÁRIO SANTA ANA, rede privada, Teresina, com o Ensino Fundamental de
1ª a 4ª série, regular.

RESOLUÇÃO Nº 009/2004 aprovada em 23/06/04. Renova por cinco anos as autorizações
de
funcionamento da U. E. TIO PATINHAS e COLÉGIO INTEGRAL, rede privada, Teresina,
para ministrar o
Ensino Fundamental de 1ª a 8ª série, regular.

RESOLUÇÃO Nº 010/2004 aprovada em 23/06/04. Renova por cinco anos a autorização
de funcionamento
do COLÉGIO SAPIENS, rede privada, Teresina, para ministrar o Ensino Médio regular.

RESOLUÇÃO Nº 011/2004 aprovada em 06/07/04. Renova, por cinco anos, a autorização
de
funcionamento do CENTRO EDUCACIONAL  NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, rede
privada, Teresina, para
ministrar o Ensino Fundamental de 1ª a 8ª série regular.

RESOLUÇÃO Nº 012/2004 aprovada em 18/08/04. Autoriza, por cinco anos, o
funcionamento da
ESCOLINHA GÊNIUS INFANTIL, rede privada, Piracuruca, com o Ensino Fundamental
de  5ª a 8ª série e o
Ensino Médio, ambos na modalidade regular.

RESOLUÇÃO Nº 013/2004 aprovada em 14/07/04. Autoriza, por cinco anos, o
funcionamento do COLÉGIO
SÃO FRANCISCO DE SALES - DIOCESANO, rede privada, Teresina, com o Ensino
Fundamental de
1ª a  8ª série regular e EJA, e Ensino Médio regular.

RESOLUÇÃO Nº 014/2004 aprovada em 18/08/04.Renova, por cinco anos, a autorização
de funcionamento
da ESCOLINHO GÊNIUS INFANTIL, rede privada, Piracuruca, para ministrar a Educação
Infantil e o Ensino Fundamental de 1ª a 4ª série regular.

RESOLUÇÃO Nº 015/2004 aprovada em 08/09/04.Renova, por cinco anos, a autorização
de funcionamento
da Cooperativa Educacional de Teresina - COETEL, rede privada, Teresina, para ministrar
o
Ensino Fundamental de 1ª a 4ª série regular.

RESOLUÇÃO Nº 016/2004 aprovada em 08/09/04.Autoriza, por cinco anos, o
funcionamento da
Cooperativa Educacional de Teresina – COETEL, rede privada, Teresina, com o Ensino
Médio regular.

RESOLUÇÃO Nº 017/2004 aprovada em 22/09/04. Autoriza, por cinco anos, o
funcionamento do COLÉGIO
BRASIL, rede privada, Teresina, com o Curso de Habilitação de Técnico em Enfermagem.


